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MÁRMORES E GRANITOS 2011/2012
Data Base: 01 de Abril
CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO NORMATIVO MÍNIMO
Aos empregados admitidos após a data base e aos que vierem ser admitidos durante a vigência da presente convenção, fica assegurado um salário normativo mínimo de R$ 622,05 mensais. Durante o contrato de experiência o salário normativo mínimo será de 579,17 mensais. 01. Para os profissionais qualificados R$ 800,00 (oitocentos reais).
Durante o contrato de experiência o salário normativo mínimo para os profissionais será de R$ 784,00 mensais. 02. Para os empregados administrativos, exceto boys ou assemelhados, admitidos após a data base e aos que vierem a ser admitidos durante a vigência da presente convenção, fica assegurado um salário mínimo normativo de R$ 766,00 mensais. Durante o contrato de experiência o salário normativo mínimo será de R$ 751,50 mensais.

CLÁUSULA QUARTA - VARIAÇÃO SALARIAL
Os salários dos empregados apresentados pela entidade profissional acordante serão majorados em 1º de abril de 2011, a incidir sobre os salários percebido em 1º de abril de 2010, já reajustado pela norma coletiva revisanda, nos seguintes percentuais: a) 7,00% a incidir nos salários-base até R$ 1.000,00; b) 6,31% a incidir nos salários-base a partir de R$ 1.000,01.
CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE SALARIAL PROPORCIONAL
	Salários até R$1.000.00
	
	Salários acima R$1.000.01

	Admissão
	Reajuste
	
	Admissão
	Reajuste

	abr/10
	7,0000
	
	abr/10
	6,3100

	mai/10
	6,4166
	
	mai/10
	5,7841

	jun10
	5,8333
	
	jun/10
	5,2580

	jul/10
	5,2499
	
	jul/10
	4,7324

	ago/10
	4,6666
	
	ago/10
	4,2064

	Set/10
	4,0883
	
	set/10
	3,6806

	out/10
	3,4999
	
	out/10
	3,1548

	nov/10
	2,9166
	
	nov/10
	2,6290

	dez/10
	2,3333
	
	dez/10
	2,1032

	jan/11
	1,7499
	
	jan/11
	         1,5774 

	fev/11
	1,1666
	
	fev/11
	         1,0516

	mar/11
	0,5833
	
	mar/11
	 0.5258 


CLÁUSULA NONA - QUINQÜÊNIO
As empresas concederão a seus empregados, a partir da data base e que tanto e pelas presentes disposições façam jus, uma remuneração adicional de 2% sobre o salário base, sob a forma de adicional por tempo de serviço, por qüinqüênio de trabalho prestado pelo empregado ao mesmo empregador.

01. Fica estabelecido entre as partes convenentes que será considerado como tempo de serviço para fins de percepção de qüinqüênio os períodos descontínuos de trabalho prestado pelo empregado ao mesmo empregador, limitado aos últimos 10 (dez) anos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CESTA BÁSICA
Será devida, pelos empregadores a todos os seus empregados, independentemente de sua função, uma cesta básica mensal no valor equivalente a R$ 57,00 que poderá ser concedido através de vale-alimentação, vale-rancho, vale-refeição, cesta básica ou permitida convertê-la em pecúnia, sendo indispensável, contudo, a discriminação em recibo de sua destinação específica.
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE PORTO ALEGRE


STICC POA: Rua Olavo Bilac, n°15 – Cidade Baixa – Porto Alegre


Fone 3227-2055 / � HYPERLINK "http://www.sintracon.com.br" ��www.sintracon.com.br�


Sub sede Canoas: Rua Mathias Velho, n° 102 - Centro - Fone 34661891


Sub sede Guaíba: Rua Bento Gonçalves, n° 322 - Centro - Fone 34914298


Sub sede Gravataí: Rua Dorival Cândido Luz de Oliveira, n° 5100


Cj.101 Pda. 67 - Barnabé - Fone 34962365




















